
RESOLUGAO N.° 004/2022 

Ementa: Dispoe sobre a filiagao da 
Cémara Municipal de Alfredo Chaves a 
Associagao das Camaras Municipais e 
dos Vereadores do Estado do Espirito 
Santo — ASCAMVES, autoriza pagamento 
de contribuigao e dé outras providencias. 

A MESA DlRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, 
Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuigoes legais, faz saber que o Plenério 
aprovou e ela promulga a seguinte RESOLUQAO: 

Art. 1° Fica, nos termos desta Resolugao, autorizada a Cémara Municipal de 

Alfredo Chaves/ES a filiar—se e contribuir, mensalmente em favor da Associagao das 
Cémaras Municipais e dos Vereadores do Estado do Espirito Santo — ASCAMVES, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 29.261 .474/0001-79. 

§ 1° 0 valor de que trata o caput e de um salério minimo mensal vigente a 

época do pagamento e esté em consonéncia com o valor aprovado em Assembleia 
Geral e publicado através de Portaria da ASCAMVES n.° 004 de 05/02/2021. 

§ 2° 0 valor mensal aduzido no parégrafo anterior ou a some das doze 

parcelas anuais que poderao ser pagos em parcela l’Jnica com desconto, conforme 

disposto no parégrafo i’Jnico do art. 3° da Portaria n.° 004/2021, da ASCAMVES e 

deveréo ser pagos através de transferéncia eletronica em conta no Banco do Estado 
do Espirito Santo — BANESTES, AIG N° 112, C/C N° 28.464.766. 

§ 3° Quando os valores da contribuigao sofrerem majoragao fica o Presidente 

da Cémara autorizado, por ato proprio, a ajusté-los, de conformidade com o que 

estabelece o Estatuto da ASCAMVES. 

§ 4° A autorizagao p w a  no caput deste artigo é extensiva a realizagao de 
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despesas referente a adeséo e as taxas previstas no estatuto da entidade. 

Art. 2° A contribuigéo teré cunho exclusivamente para as atividades da 

ASCAMVES, conforme prescrito em seu estatuto. 

Parégrafo flnico. A contribuigéo a que se refere 0 art. 1° desta Resolugéo seré 
depositada até o quinto dia fitil do més subsequente. 

Art. 3° A contribuigéo cessaré pela dissolugéo da ASCAMVES e/ou por outro 

meio estatutério, bem como por revogagéo da resolugéo autorizativa que venha 
determinar sua condigéo de desfiliada, o que seré comunicado por antecedéncia e 
per escrito a ASCAMVES. 

Art. 4° As despesas autorizadas no art. 2° desta Resolugéo correréo a conta 

d-e dotagoes orgamentérias préprias. 

Alfredo Chaves (ES), 29 de setembro de 2022. 
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